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LEI N2 2.276/2017

Regulamenta no âmbito municipal a prestação de serviço
voluntário de interesse da Administração Pública, e dá outras
providencias.

A Câmara Municipal da Cidade de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná - aprovou, com fulcro legal
na Lei Orgânica do Município, na Constituição da República Federativa do Brasil eu, ALEXANDRE
LUCENA - Prefeito Municipal - no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade não remunerada
prestada por pessoa física ou juridica à Administração Pública Municipal de Cidade Gaúcha, seus
entes da administração indireta, ou a instituição privada de fins não lucrativos que tenha objetivos de
assessoria, intelectuais, cívicos, culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência à
pessoa, subvencionados por este município.

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de
natureza trabalhista previdenciária ou afim.

Art. 2°. O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de Termo de Adesão entre a
entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as
condições de seu exercício.

Art. 32. O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que
comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente autorizadas
pela entidade a que for prestado o serviço voluntário, desde que não possuía cunho salarial ou
honorário.

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná, aos três dias do mês de
Julho de 2017.

ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
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